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INTIMAÇÃO N° 61/2026 – CPPAD/NC/SESPA 

 

Belém/PA, 27 de março de 2026. 

 

A Presidente da Comissão designada pela Portaria nº 475, de 

06 de maio de 2024, publicada no D.O.E. n.º 35.814, de 10 de maio de 2024, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no parágrafo único 

do artigo 219 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. INTIMA, pelo presente 

edital, o Sr.  Tomé de Barros, matrícula: 5347424/2, ex-servidor do quadro de 

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará, que se acha em 

lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de publicação deste ato, no Nível Central da SESPA, 

situado na Trav. Lomas Valentinas, n° 2190, 1º andar – Marco, Belém/PA, ou 

por meio dos contatos constantes no rodapé, a fim tomar ciência de 

documentos do Processo Administrativo Disciplinar nº 2024/2043051 e 

apresentar defesa escrita. 

 

 

Solange da Costa Pedroza  

Presidente do PAD nº 2024/2043051 / N.C / SESPA 
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